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Assunto: Requer informações referentes à Aplicação da Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de 

janeiro de 2026, conhecida como “Descongela”, no âmbito do Município de Jacareí. 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os 

atos, ações, parcerias, obras e contratos firmados pelo Poder Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e ampla 

divulgação à população das ações governamentais e da aplicação dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO ser dever do Poder Legislativo Municipal acompanhar 

e fiscalizar a implementação da legislação vigente, zelando pela legalidade dos atos 

administrativos, pela valorização dos servidores públicos e pela sustentabilidade das 

contas públicas, prevenindo passivos judiciais e financeiros decorrentes de eventual 

omissão ou inadequação normativa; e 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 226/2026 autoriza 

o pagamento retroativo de vantagens funcionais, como anuênio, triênio, quinquênio, sexta-

parte e licença-prêmio, por entes federativos que decretaram estado de calamidade 

pública em decorrência da pandemia da COVID-19, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. O Município vem elaborando ou pretende elaborar algum ato 

normativo ou instrumento equivalente para regulamentar a aplicação 

da Lei Complementar Federal nº 226/2026 no âmbito da 

Administração Municipal?  

1.1. Em caso afirmativo, qual o prazo previsto para sua elaboração? 

1.2. Em caso negativo, justificar. 

2. O Município pretende se adequar à Lei Complementar Federal nº 

226/2026, reconhecendo o período de 28 de maio de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021 para fins de contagem de tempo de serviço e de 

vantagens funcionais, nos termos da referida norma? 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 

https://validar.iti.gov.br/
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3. Quais vantagens funcionais o Município pretende reconhecer e pagar 

com fundamento na Lei Complementar Federal nº 226/2026, tais 

como anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio ou 

outras vantagens equivalentes? 

4. Quantos servidores municipais serão beneficiados com o 

reconhecimento do período anteriormente congelado para fins de 

progressões, adicionais por tempo de serviço e licença-prêmio, 

discriminando-se por cargo ou carreira? 

5. Qual o valor global estimado do impacto financeiro decorrente da 

aplicação da Lei Complementar Federal nº 226/2026 no Município, 

considerando o pagamento retroativo e o restabelecimento da 

contagem de tempo para vantagens futuras? 

6. Existe cronograma formal para a implantação das exigências 

previstas na Lei Complementar Federal nº 226/2026 no Município?  

6.1. Em caso afirmativo, encaminhar cópia integral do cronograma, 

com indicação das fases, prazos e responsáveis. 

6.2. Em caso negativo, justificar a ausência. 

7. Há previsão orçamentária e financeira específica para suportar as 

medidas necessárias à implementação da mencionada Lei 

Complementar no exercício de 2026 e nos dois anos subsequentes? 

Informar as dotações orçamentárias, as fontes de recursos e, se 

houver, eventuais convênios ou parcerias celebradas para esse fim. 

8. Após a sanção da lei, foram identificadas dificuldades ou obstáculos 

para a plena aplicação da Lei Complementar Federal nº 226/2026 no 

âmbito municipal?  

8.1. Em caso afirmativo, especificar as dificuldades e indicar as 

providências adotadas ou previstas para superá-las. 

9. O Poder Executivo promoveu ou pretende promover alguma forma de 

comunicação institucional, como nota oficial, instrução normativa, 

cartilha ou comunicado interno, para orientar os servidores acerca da 

https://validar.iti.gov.br/
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aplicação da Lei Complementar Federal nº 226/2026 e da forma de 

pagamento dos valores retroativos?  

9.1. Em caso afirmativo, informar a data prevista. 

9.2. Em caso negativo, justificar. 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2026. 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 

https://validar.iti.gov.br/

